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EXCELENTÍSSIMO SENHOR PREFEITO MUNICIPAL:

INDICACÃO N° 280/2022

Os Vereadores abaixo subscritos, no uso das atribuições e prerrogativas regimentais, em especial 
aquelas previstas no art. 136 do Regimento Interno, vêm respeitosamente apresentar à V. Exa. a presente 

proposição na forma de Indicação:

“ SOLICITAMOS QUE SEJA REALIZAÇÃO A FISCALIZAÇÃO NAS OBRAS DA FEIRA LIVRE (ETAPA 1 E 
2) E OBRA DE CONSTRUÇÃO DA ACADEMIA DA SAÚDE E ÁREA DE VIVÊNCIA NA RUA RAFAELA

GONÇALVES TOME, MORADA DO SOL”

J U S T I F I C A T I V A :

Os Vereadores abaixo subscritos, vêm através desta Indicação, solicitar ao Chefe do Poder Executivo, 

juntamente com o Departamento Competente para que seja realizada as seguintes medidas nas obras da 

reforma da Feira Livre (Etapa 1 e 2) /Obra de construção da Academia da Saúde e da área de Vivência na Rua 

Rafaela Gonçalves Tomé:

(i) Os blocos do piso intertravado da Feira Livre apresentam inúmeras avarias em um período curto 

após a construção necessitando de fiscalização do Município para verificar as causas e 

possíveis trocas pela empresa que executou a obra;

(ii) Na Academia da Saúde há deterioração da pintura do prédio, portas amassadas, e o piso 

externo está irregular necessitando de fiscalização do Município para realizar as correções 

necessárias.

Desta forma, solicitamos-lhe resposta no prazo de 20 (vinte) dias, prorrogável por 10 (dez), desde que 

solicitado e devidamente justificado, conforme previsto no § 4o do art. 136 do Regimento Interno desta Casa
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